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eXtrato de decisÃo
Processo: 4628/2017
NoME do iNfraTor: roBSoN BriTo faGUNdES
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, c/c 50 
da lei federal 9605/98 e art. 225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
9408/2017, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos do 
art. 21, do decreto federal 6514/2008. . Sendo este arquivado, observan-
do as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 29217/2016
NoME do iNfraTor: rafaEl BESSa JUNQUEira
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, e art. 
225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração 
n° 7001/8871/2016/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente 
nos termos do art. 21, do decreto federal 6514/2008. . Sendo este arqui-
vado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 28484/2016
NoME do iNfraTor: MaUro GaBriEl dE SoUZa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, c/c 50 
da lei federal 9605/98 e art. 225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração 
n°8326/2016/GEflor ante a incidencia da prescrição intercorrente nos 
termos do art. 21, do decreto federal 6514/2008. . Sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 32804/2015
NoME do iNfraTor: aNToNio MariNHo da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, e art. 
225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração 
n°3109/2015/GEflor ante a incidencia da prescrição intercorrente nos 
termos do art. 21, do decreto federal 6514/2008. . Sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 4525/2017
NoME do iNfraTor: EVaNdro aNToNio MarTiNS
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, c/c 50 
da lei federal 9605/98 e art. 225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração 
n°9428/2017 ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos do 
art. 21, do decreto federal 6514/2008. . Sendo este arquivado, observan-
do as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 3994/2017
NoME do iNfraTor: aGroPEcUaria TrES laGoaS
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, c/c 50 
da lei federal 9605/98 e art. 225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração 
n°9421/2017 ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos do 
art. 21, do decreto federal 6514/2008. . Sendo este arquivado, observan-
do as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 4836/2017
NoME do iNfraTor: JoSÉ cHaGaS dE alMEida
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, c/c 50 
da lei federal 9605/98 e art. 225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
9137/2017 ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos do art. 
21, do decreto federal 6514/2008. . Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo:4906/2017
NoME do iNfraTor: JoSÉ carloS aMoriM doS SaNToS
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, c/c 50 
da lei federal 9605/98 e art. 225 da constituição da federal 9.605/1998.

PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
9118/2017 ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos do art. 
21, do decreto federal 6514/2008. . Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 4073/2017
NoME do iNfraTor: rEiS fErrEira da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, c/c 50 
da lei federal 9605/98 e art. 225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
9414/2017 ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos do art. 
21, do decreto federal 6514/2008. . Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

Protocolo: 766716
MeMoraNdo de eNteNdiMeNto seMas-GiZ 2022

Processo adMiNistratiVo eLetrÔNico (Pae) Nº.: 2022/6182.
ParTES: Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade – SEMaS 
e deutsche Gesellschaft für internationale Zusammenarbeit - GiZ GmbH.
ENdErEÇo da ParTE: ScN, Quadra 01, Bloco c, Sala 1501, Edifício Brasí-
lia Trade center, Brasília - df.
oBJETo: cooperação, no âmbito do desenvolvimento sustentável, em te-
mas relacionados ao clima, florestas e biodiversidade na Amazônia.
VIGÊNCIA: INÍCIO: 25/02/2022 │ TÉRMINO: 24/08/2023, prorrogável, 
consoante cláusula oitava.
Valor: r$ 0,00 (inexistente).
daTa da aSSiNaTUra: 24/02/2022.
aSSiNaNTES: José Mauro de lima o’de almeida, pela SEMaS; Michael 
Horst rosenauer, pela GiZ.
coMiSSÃo GESTora da ParcEria: Wendell andrade de oliveira (GaB/
dPc), Júlio césar Meyer Junior (GaB/dPc), pela SEMaS; carlos Eduardo 
Toniazzo Pinto, Magna cunha dos Santos, Heliandro Torres Maia e Taiguara 
raiol alencar pela GiZ, nos termos da lei.

Protocolo: 767035
..

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº. 023 de 26 de JaNeiro de 2022
rESolVE:
autorizar o afastamento dos servidores Patricia cristina de leão Mes-
sias, matrícula n° 57224309, José Janderson ferreira costa, matrícula nº 
5960556 e luana Wanessa assunção Silva, matrícula nº 5904889, no pe-
ríodo de 11 a 25/02/2022, com destino a Monte alegre-Pa, zona de amor-
tecimento da Rebio Maicuru. Objetivo: Ação integrada de fiscalização com 
a Gerência administrativa da calha Norte 3, na aPa Paytuna. as despesas 
de viagem serão de responsabilidade do Programa áreas Protegidas da 
amazônia - arPa.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 766881

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Partes: iNstitUto de deseNVoLViMeNto FLorestaL e da Bio-
diVersidade do estado do ParÁ - ideFLor-Bio e NeUsa re-
Nata eMiN de LiMa.
fUNÇÃo: TEcNico EM GESTao aMBiENTal
daTa do diSTraTo: 01/03/2022
ordENador dE dESPESa: Karla lESSa BENGTSoN

Protocolo: 766927

.

.

errata
.

errata de PUBLicaÇÃo de FÉrias
Portaria Nº 479 de 08/09/2021, PUBLicada No doe 
Nº 34.696 No dia 13/09/2021, ProtocoLo Nº 702962.

oNde se LÊ: “...15 (quinze) dias...”
Leia-se: “...16 (dezesseis) dias...”
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 766888
errata de PUBLicaÇÃo. Na publicação do dia 26/11/2021, doe 
n° 34.777, Protocolo n° 733990, página 145, referente ao TErMo 
dE EXEcUÇÃo dEScENTraliZada Nº 01/2021. onde se lê: “doTaÇÃo 
orÇaMENTária: Elemento de despesa: 33.90.39 - Pessoa Jurídica; fonte: 
0316 – Eletronorte UHE-Tucuruí”. Leia-se: “doTaÇÃo orÇaMENTária: 
Projeto atividade: 798689; Elemento de despesa: 449051; Unidade Ges-
tora: 790203; Unidade orçamentária: 79203; fonte: 0316 – Eletronorte 
UHE-Tucuruí”.
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio

Protocolo: 766957


